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Proposição:  REP - Representação 
Número:  000046/2022  
Processo:  9630-00 2022
  
  

Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 46/2022, de autoria do Vereador Carlos Alberto de Mello,
destinada à 10ª Promotoria de Justiça de Defesa das Crianças e do Adolescente a fim de que apure
violação de direitos fundamentais de crianças e adolescentes na Escola Estadual Duque de Caxias
em Juiz de Fora.

Ciente de todo o processado.

Sem adentrar ao mérito, libero a presente Representação, eis que não vislumbro
ilegalidade ou inconstitucionalidade.

 

Palácio Barbosa Lima, 19 de outubro de 2022.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P234724

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-10-19T23:30:22-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




